
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.164 - SP (2018/0338339-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : ELZA MOREIRA FIRMINO 
ADVOGADO : ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO  - SP159340 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Agravo em Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em 30/07/2018, contra decisão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que inadmitiu o Recurso Especial, manejado em face de 

acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO 

DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O juízo de primeiro grau julgou procedente e condenou a autarquia 

a conceder em favor do da requerente o benefício de auxílio-doença, 

nos termos da lei, desde a data de sua cessação (20/04/2012), o INSS 

a fls. 154/155 renunciou o direito a interposição de apelação, 

homologado pelo juízo a fls. 156, portanto, não determinando 

qualquer compensação de período trabalhado pela parte autora. 

2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na 

r. sentença. 

3. Apelação improvida" (fl. 93e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração (fls. 

97/103e), os quais restaram rejeitados, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

Ausentes quaisquer hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo 

Civil a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão 

que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não 

apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou 

omissão. 

Embargos de declaração rejeitados" (fl. 112e).

Nas razões do Recurso Especial, interposto com base no art. 105, III, a, da 

Constituição Federal, a parte ora agravante aponta violação aos arts. 59 da Lei 8.213/91, 

368 e 369 do Código Civil sustentando que:
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"Trata-se de ação de embargos à execução oriunda de ação de 

conhecimento na qual obteve a parte autora a concessão de benefício 

por incapacidade.

O acórdão recorrido determinou o pagamento de valores em atraso, a 

título de benefício por incapacidade em relação a período em que o 

segurado comprovadamente (e incontroversamente) laborou e 

recebeu vencimentos.

No entanto, a prevalecer o julgado do E. Turma 'a quo' as normas 

inscritas nos artigos 59 da Lei 8.213/91, e 368 e 369 do Código Civil, 

restarão violadas.

O artigo 59 da Lei n. 8.213/91 assim dispõe:

'Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado 

que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo 

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão'. (g. n.) 

Desta forma, da leitura do dispositivo legal transcrito, conclui-se 

que, para a concessão do benefício de auxílio-doença, é necessária a 

verificação de incapacidade total e temporária para o exercício de 

atividade que garanta a subsistência do segurado.

Como se verifica dos autos, após o início da incapacidade o autor 

voltou a trabalhar, concedendo-se, desta forma, o benefício em 

período em que o autor estava em plena atividade.

Portanto, após o início da alegada incapacidade, o que demonstra a 

existência de capacidade para o trabalho, uma vez que foi aprovado 

em exame admissional e permaneceu trabalhando.

Portanto, persistindo a situação, tem-se a parte autora teria 

CONTINUADO A TRABALHAR, o que não é compatível com o 

benefício concedido, nos termos do artigo 59 da Lei n° 8.213/91.

Ainda que se entenda pela existência de incapacidade, o que se 

admite a título de mera argumentação, necessária a suspensão do 

termo inicial do benefício durante o vínculo trabalhista em questão.

De fato, necessária a compensação dos valores recebidos nos 

períodos em que estava trabalhando, uma vez que indevido o 

pagamento de benefício por incapacidade sem a incapacidade para o 

trabalho, o que configura enriquecimento sem causa.

Observamos que não procede o argumento segundo o qual não seria 
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possível realizar a presente discussão em sede de execução, não 

tendo a questão sido objeto do processo de conhecimento. Ora, não 

existiu a presente controvérsia em sede de processo de conhecimento 

(não havia pretensão resistida a ser levada ao judiciário por quem 

quer que seja).

A controvérsia surgiu, passou a existir, apenas em sede de execução, 

quando o INSS verificou que não poderia fazer o pagamento em 

duplicidade, ao verificar o histórico de créditos frente aos vínculos 

de trabalho da parte autora. Diante de tal situação, cumpre ao INSS 

fazer cumprir a lei. Ora, e se a lei determina que não é possível o 

pagamento em duplicidade, deve o INSS agir nesse sentido. Uma vez 

resistida a pretensão pela parte embargada, cabe, a nosso ver, ao 

Poder Judiciário (em sede dos presentes autos) solucionar a 

controvérsia" (fls. 117/118e).

Por fim, "requer-se o provimento do presente Recurso para o fim de 

adequar a parte do aresto em desconformidade com as normas dos artigos 59 da Lei 

8.213/91, 368 e 369 do Código Civil" (fl. 118e).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Inadmitido o Recurso Especial (fls. 122/125e), foi interposto o presente 

Agravo (fls. 127/131e).

Não houve contraminuta.

A irresignação não merece conhecimento.

Na origem, trata-se de Embargos à Execução opostos pela parte ora 

recorrente, com o objetivo de decotar excesso de execução.

Julgada improcedente a demanda, recorreu o INSS, restando mantida a 

sentença, pelo Tribunal local.

Daí a interposição do presente Recurso Especial.

Este é o teor do acórdão recorrido:

"O inconformismo do INSS não merece prosperar, pois o juízo de 

primeiro grau julgou procedente e condenou a autarquia a conceder 

em favor do da requerente o benefício de auxílio-doença, nos termos 

da lei, desde a data de sua cessação (20/04/2012), o INSS a fls. 

154/155 renunciou o direito a interposição de apelação, homologado 

pelo juízo a fls. 156, portanto, não determinando qualquer 

compensação de período trabalhado pela parte autora.

Não houve recurso das partes e a decisão transitou em julgado 

A proteção da coisa julgada é assegurada constitucionalmente no 

art. 5º, inciso XXXVI, da Lei Maior, não havendo se falar, no 

caso, em sua inconstitucionalidade, vez que ela própria, ao lado 

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, possui "status" 

constitucional, como garantia individual fundamental do 
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jurisdicionado.

Se, dentro do sistema constitucional pátrio, só ao Poder 

Judiciário é dado decidir lides com foro de definitividade, com a 

devida observância ao devido processo legal, o desrespeito à coisa 

julgada implica, por via direta, o respeito à imutabilidade da 

decisão judicial acobertada por essa eficácia e, por via reflexa, 

afronta flagrante ao princípio da separação dos poderes, 

viga-mestra do Estado Democrático de Direito.

Com efeito, admitir-se, de forma genérica e irresponsável, a 

revisão do que já foi definitivamente julgado, teria como 

consequência a instauração de verdadeiro caos nas relações 

jurídicas, fazendo cair por terra o objetivo primordial das 

normas processuais: a estabilidade das relações sociais. Seria 

acabar com uma das únicas certezas do cidadão, a da necessidade 

de cumprimento e de observância das decisões judiciais.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

RECOLHIMENTOS. CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. PARCELAS 

RECEBIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPENSAÇÃO. SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE 

EGRÉGIO TRIBUNAL. CÁLCULO ACOLHIDO. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. O mero recolhimento de contribuições ao Regime Geral da 

Previdência Social, na condição de autônomo/contribuinte 

individual, isto é, sem o registro em Carteira de Trabalho, não 

consiste em prova cabal do efetivo retorno à atividade 

profissional (...) 

(TRF-3ª Região, AC nº 2011.03.99.022621-5, Rel. Desemb. 

Federal Walter do Amaral, De 15/12/2013) 

(...) 

(TRF 3ª Região. AC 2014.61.06.002658-3/SP. Des. Fed. 

Fausto De Sanctis. Sétima Turma. DJ: 07/07/2015). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS NA CONDIÇÃO DE 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE 

NECESSIDADE. I - No caso em tela, não se trata da hipótese 

de vínculo empregatício propriamente dito, porquanto a 
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situação que se apresenta é a de recolhimento de contribuições 

previdenciárias na condição de contribuinte individual, fato 

que não comprova o desempenho de atividade laborativa por 

parte da segurada, nem tampouco a sua recuperação da 

capacidade para o trabalho, verificando-se que, na verdade, o 

recolhimento é efetuado para manutenção da qualidade de 

segurado. II - O período de atividade laborativa não poderia 

ser descontado do total da execução, porquanto o desempenho 

de atividade remunerada não elide, por si só, a incapacidade 

para o trabalho, considerando que a manutenção do vínculo 

empregatício, em regra, se dá por estado de necessidade. III - 

Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo 

INSS, desprovido (AC 00203134520144039999, 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 

DATA:20/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA. 

INCAPACIDADE RECONHECIDA. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas 

para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o 

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do 

julgamento em favor da parte. II - Contradição, omissão ou 

obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa 

à possibilidade de execução da parcelas do benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão 

exequenda, foi devidamente apreciada no decisum, o qual 

entendeu que os recolhimentos efetuados na condição de 

contribuinte individual, pelo valor de um salário mínimo, não 

comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do 

exequente, nem tampouco a recuperação da sua capacidade 

para o trabalho, na verdade o que se constata em tal situação é 

que o recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade 

de segurado. III - A alegação do embargante de que o 

exequente está cadastrado em seu banco de dados como 

empresário não modifica o entendimento de que não há 

comprovação da recuperação da capacidade de trabalho, nem 

do efetivo desempenho de atividade laborativa, pois os 

recolhimentos, em tal situação, são efetuados pela própria 

parte, de forma espontânea. IV - Os embargos de declaração 

interpostos com notório propósito de prequestionamento não 
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têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ). V - Embargos 

de declaração do INSS rejeitados" (AC 

00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE 

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 

DATA:13/11/2013 ... FONTE_REPUBLICACAO:.).

Ademais, passo a adotar o entendimento pacificado por esta 

Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no 

sentido de que, diante do indeferimento do pedido de benefício 

por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo 

segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade 

laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria 

sobrevivência no curso do processo.

Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se 

sacrificar para continuar trabalhando, mesmo não tendo totais 

condições para tanto. Neste sentido, transcrevo os seguintes 

julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, 

ART. 557, §1º). AUXÍLIO - DOENÇA . DEVOLUÇÃO DE 

VALORES. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Não há que se 

falar em desconto das prestações vencidas no período em que 

a autora se manteve trabalhando, devido à necessidade de 

subsistência, aguardando o deferimento da benesse pleiteada. 

II - A decisão monocrática apreciou os documentos que 

instruíram a inicial, sopesando todos os elementos 

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, 

concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o 

exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de 

auxílio - doença . III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto 

pelo réu improvido. (AC 00345955420154039999, 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 

DATA:14/03/2016) 

Ante as razões expostas, voto por negar provimento à apelação do 

INSS, mantendo a sentença tal como lançada"(fls. 88/91e).

Como no caso, existindo fundamento de índole constitucional, suficiente 

para a manutenção do acórdão recorrido, cabia à parte recorrente a interposição do 

imprescindível Recurso Extraordinário, de modo a desconstituí-lo. Ausente essa 

providência, o conhecimento do Especial esbarra no óbice da Súmula 126/STJ, segundo 

a qual "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta-se em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para 
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mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". Precedentes do STJ. 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria a parte recorrente.

Com efeito, a Corte de origem, ao analisar a controvérsia, asseverou que, 

"diante do indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de 

atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da capacidade 

laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do 

processo. Diante disso, não seria correto punir a parte que teve que se sacrificar para 

continuar trabalhando, mesmo não tendo totais condições para tanto " (fl. 91e).

Entretanto, tal fundamento não foi impugnado pela parte recorrente, nas 

razões do Recurso Especial. Portanto, incide, na hipótese, a Súmula 283/STF, que 

dispõe: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em 

mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles". 

A propósito: 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO REVISIONAL 

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ART. 535 DO 

CPC/1973. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO 

SUFICIENTE. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 

SÚMULA Nº 283/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FASE 

LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 568/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos 

nºs 2 e 3/STJ).

2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal 

de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a 

controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à 

hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte.

3. A ausência de impugnação de um fundamento suficiente do 

acórdão recorrido enseja o não conhecimento do recurso, 

incidindo o enunciado da Súmula nº 283 do Supremo Tribunal 

Federal.

4. É possível a fixação de honorários advocatícios na fase de 

liquidação de sentença com caráter contencioso. Precedentes.

5. Agravo interno não provido" (STJ, AgInt no AREsp 864.643/PR, 

Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, DJe de 20/03/2018).

Mesmo que possível fosse ultrapassar os óbices supra, o Superior Tribunal 

de Justiça vem firmando entendimento no sentido de que é possível o recebimento de 

benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade 

remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades 

habituais na época em que trabalhou, porquanto o segurado que, mesmo considerado 
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incapaz em termos previdenciários, retorna ao trabalho para manter seu sustento, 

enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício por incapacidade, não pode 

ser penalizado com o não recebimento do benefício neste período.

A propósito, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DEMORA NA 

IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO QUE OBRIGOU O 

BENEFICIÁRIO A CONTINUAR TRABALHANDO. 

ALTERAÇÃO DO JULGADO. REEXAME DO CONTEXTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A SÚMULA 72 DO TNU.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 

1.022 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em 

que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da 

Súmula 284/STF.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, ao decidir a vexata 

quaestio, consignou: 'Registro que, na espécie, como causa do 

cancelamento da aposentadoria por invalidez, só pode ser 

considerado o retorno ao trabalho daquele que já vem percebendo tal 

benefício. Ou seja, se por sentença alguém obtém a aposentadoria 

por invalidez e, após devidamente implantado o benefício, essa 

pessoa mantém ou retorna à atividade laboral, aí sem é caso de fazer 

cessar o respectivo pagamento. Com efeito, o INSS deu causa ao 

ajuizamento da ação acidentária quando deixou de conceder o 

beneficio adequado na esfera administrativa. E agora, no âmbito 

judicial, quer, mediante injustificável resistência, obstar a 

implantação e o pagamento do benefício, de caráter 

indiscutivelmente alimentar, e destinado a assegurar a subsistência 

de um trabalhador que teve a capacidade laborativa comprometida de 

maneira total e permanente. A eventual permanência, ou retorno, no 

desempenho de atividade profissional não significa a cessação da 

incapacidade reconhecida em juízo, após perícia médica. Antes, 

demonstra superação pessoal do obreiro que, mesmo com graves 

restrições físicas, precisou continuar laborando para auferir o mínimo 

de renda para sua subsistência, até o desfecho definitivo da lide e a 

efetiva implantação do benefício acidentário pertinente' (fls. 256-257, 

e-STJ).

3. Extrai-se do acórdão vergastado e das razões de Recurso Especial 

que o acolhimento da pretensão recursal demanda reexame do 

contexto fático-probatório, mormente de eventual responsabilidade do 

ente previdenciário pela demora na implantação do benefício, o que 

não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. 
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4. Ademais, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais - TNU (Súmula 72/TNU) já enfrentou o tema, 

consolidando a orientação de que o segurado que, mesmo 

considerado incapaz em termos previdenciários, retorna ao 

trabalho para manter seu sustento, enquanto aguarda a definição 

sobre a concessão do benefício por incapacidade, não pode ser 

penalizado com o não recebimento do benefício neste período. 

Precedente: REsp 1.573.146/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, Primeira Turma, julgado DJe 13.11.2017.

5. Recurso Especial não conhecido" (STJ, REsp 1.724.369/SP, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

25/05/2018)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 

CONCEDIDO JUDICIALMENTE. PAGAMENTO DE 

PARCELAS PRETÉRITAS DO BENEFÍCIO 

COINCIDENTES COM PERÍODO EM QUE HOUVE 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. 

CABIMENTO. 

1. O segurado que, considerado incapaz em termos 

previdenciários, retorna ao trabalho movido por extrema 

necessidade, para manter seu sustento enquanto aguarda a 

definição sobre a concessão do benefício por incapacidade, não 

pode ser penalizado com o não recebimento do benefício nesse 

período. 

2. O exercício de atividade remunerada, por si só, não afasta o 

direito à percepção do benefício por incapacidade quando 

apurado o risco social, sendo que o não pagamento das parcelas 

correspondentes premia a Administração Pública pelo seu erro e 

acarreta enriquecimento sem causa. Precedentes. 

4. Agravo interno não provido". (STJ, AgInt no REsp 1.620.697/SP, 

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 02/08/2018).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA 

JUDICIALMENTE. PAGAMENTO DE PARCELAS 

PRETÉRITAS DO BENEFÍCIO COINCIDENTES COM 

PERÍODO EM QUE HOUVE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

REMUNERADA, MESMO ESTANDO O SEGURADO 

INCAPACITADO. CABIMENTO. ENTENDIMENTO EM 

HARMONIA COM A SÚMULA 72 DA TNU. RECURSO 

ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O Segurado que, mesmo considerado incapaz em termos 
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previdenciários, retorna ao trabalho para manter seu sustento 

enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício por 

incapacidade, não pode ser penalizado com o não recebimento do 

benefício neste período. 

2. Não se pode admitir que o exercício de atividade remunerada, 

por si só, possa elidir o direito à percepção do benefício por 

incapacidade, isto porque o indeferimento do benefício pela 

Autarquia Previdenciária coloca o Segurado em risco social, em 

estado de necessidade, compelido a superar suas dificuldades 

físicas para buscar meios de manutenção e sobrevivência. 

3. Deve-se olhar a situação com enfoque na efetiva proteção 

social que a demanda exige, não havendo que se falar em 

concomitância de exercício de atividade remunerada com a 

percepção de benefício por incapacidade, e sim na reparação da 

injusta situação a que foi submetido o Segurado. Retirar da 

entidade previdenciária o dever de conceder o benefício a quem 

realmente faz jus seria como premiar a Administração Pública 

com o enriquecimento sem causa.

4. Recurso Especial do Segurado a que se dá provimento" (STJ, 

REsp 1.573.146/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA,DJe de 13/11/2017).

No mesmo sentido, as seguintes decisões: STJ, AREsp 1.241.669/SP, Rel. 

Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 24/08/2018; STJ, REsp 1.754.864/MS, Rel. 

Ministro GURGEL DE FARIA, DJe de 22/08/2018; STJ, REsp 1.703.671/SC, Rel. 

Ministra REGINA HELENA COSTA, DJe de 19/06/2018; STJ, REsp 1.750.752/SP, 

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 17/08/2018.

Ante o exposto, com fulcro no art. 253, parágrafo único, II, a, do RISTJ, 

conheço do Agravo, para não conhecer do Recurso Especial.

Em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015 e no Enunciado 

Administrativo 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 

partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais 

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC"), majoro os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor já arbitrado, levando-se em consideração o trabalho 

adicional imposto ao advogado da parte recorrida, em virtude da interposição deste 

recurso, respeitados os limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015. 

I.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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